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Estado de Mv.tQ-Cr03So 

? DE agosto da 1 952. 

Crla q~tro eargo~ padrão H de 
Preparador de F;sica e Qu1mlca e Mar 
c60logia no golegio Estadual de Campõ 
Grande e Ginaslos Maria Leite, 2 de Ju 
lho 6 11 de Março. 

o GOVERNADOR DO !SS,TADO DE MATO'GROS50 
• Faço saber que a Assemblela Legislativa do Estado decreta e 

eu sanciono a seguinte 1e1: 
Artigo lQ - Ficam considerados criados, a partir de 19 de Ja 

neiro de 1 952, os cargos de Preparador de Fisica e QuÍmica e MeE 
oeolog1a de ~rov1mento efetivo, nos Ginásios "Campograndense", "Ma 
ria Leite", "2 de Julho" e "11 de Março", padrão H. 

Artigo 2Q - Revogam-se as d1eposlções em contrário. 

Palácio Alencastro, em Culab;, 7 de egosto 
IndependênciA e ô4~ da gepública. 
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